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                                                           Cabo Frio, 29 de agosto de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 302/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Josias Rocha Medeiros que “Dispõe sobre atendimento 

prioritário na rede de saúde pública e privada aos portadores de diabetes na 

realização de exames médicos no município de Cabo Frio e dá outras 

providências” comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 302/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao 

Projeto de Lei de autoria do 

Vereador Josias Rocha Medeiros 

que “Dispõe sobre atendimento 

prioritário na rede de saúde pública 

e privada aos portadores de diabetes 

na realização de exames médicos no 

município de Cabo Frio e dá outras 

providências” 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-

lo totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico 

vigente consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a 

legalidade, razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

O Projeto objetiva obrigar os hospitais públicos e particulares, clínicas, postos 

de saúde, credenciados à rede municipal de saúde, a oferecer atendimento 

diferenciado aos portadores de diabetes tipo 1 e tipo 2, no tocante aos atendimentos 

nos exames laboratoriais, ou não, que venham a ser feitos em caráter de jejum total 

ou parcial, dando-lhes prioridade no atendimento. 

 

Não se pode deixar de mencionar, de plano, o fato de que a previsão de 

atendimento laboratorial prioritário apenas para as pessoas com diabetes ofende o 

princípio constitucional da isonomia e da razoabilidade, posto que, na prática, haveria 

a exclusão de cidadãos com outras doenças crônicas igualmente graves. 

 

Além disso, a propositura cuida de tema relativo à proteção e defesa da saúde, 

no qual o Estado detém competência legislativa de natureza suplementar, devendo 

observar as normas gerais emanadas da União, de observância compulsória por todos 

os entes federados (Constituição Federal, artigo 24, inciso XII e §§ 1º e 2º). 

 

Os municípios, por sua vez, possuem competência para legislar sobre assuntos 

de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, desde 

que presente o requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo, 

qual seja, o interesse local (Carta Magna, artigo 30, inciso I e II). Todavia, o assunto 

sobre o qual versa a propositura não espelha situação peculiar concernente à proteção 

da saúde da população cabo-friense, mas sim presente e existente em todo o território 

nacional, motivo pelo qual, quanto a esse enfoque, acaba por invadir a aludida 

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

 

De acordo com o sistema constitucional vigente, as ações e serviços públicos 

de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 

único (SUS), com direção única em cada esfera de governo, atendimento integral e 

participação da comunidade (artigo 198 da Carta Magna). 

 

Tais normas são de observância obrigatória nos Municípios, pois compete à 

direção nacional, na perspectiva das ações de saúde integradas num sistema único, 
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estabelecer os padrões técnicos de assistência à saúde (artigo 16, inciso XI, da Lei 

federal nº 8080, de 19 de setembro de 1990). 

 

É bem de ver que não pode o Poder Legislativo Municipal, nesta seara, criar 

direito novo, ampliar, restringir ou modificar prescrições fixadas pelo poder central, 

sob pena de inconstitucionalidade, por extrapolar os limites da competência 

legislativa na matéria. 

 

Por outro lado, ainda que fosse possível abstrair os vícios de 

inconstitucionalidade acima apontados, o projeto cuidando de disciplinar aspectos 

específicos de ações e serviços públicos na área de saúde, usurpa atividade privativa 

do Poder Executivo, no desempenho das atribuições ínsitas à função de administrar 

(Constituição Estadual, artigo 47, II e XIV), exercida segundo critérios próprios de 

conveniência e oportunidade, ligados à prioridade da política governamental na 

matéria e observadas as disponibilidades de recursos. 

 

O projeto confere, de forma expressa, atribuições específicas à Secretaria de 

Saúde. Cabe lembrar que tal órgão integra a estrutura organizacional da Administra-

ção Pública, e que compete à Pasta da Saúde a direção do sistema e o consequente 

exercício das respectivas funções administrativas (artigo 9º, inciso II, da Lei federal 

nº 8.080, de 1990). 

 

Como vem sendo afirmado em vetos a projetos análogos, a disciplina 

normativa concernente à criação, à estruturação e à especificação de atribuições de 

órgãos e entidades da Administração Pública, consubstancia matéria privativa do 

Chefe do Poder Executivo, consoante dispõe o artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da 

Constituição Federal, de observância obrigatória nos Estados-membros, conforme 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

Nessa perspectiva, o projeto interfere indevidamente na área de atuação dos 

órgãos responsáveis pela gestão do Sistema Único de Saúde, e nas atribuições de 

outros órgãos integrantes da Administração. 

 

Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo 

dispor sobre matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração 

municipal, na forma dos arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz 

respeito à organização e funcionamento da administração municipal, mais 

especificamente a sua estruturação, a qual é de competência da Chefe do Poder 

Executivo, acarretando em ações que obrigam este Poder a se estruturar 

administrativamente, o que apenas por lei de iniciativa do Poder Executivo poderia 

ocorrer. 

 

De outra parte, ao determinar que os serviços de saúde da rede particular 

também dispensem o citado atendimento prioritário a seus pacientes, a mensagem 

legislativa em apreço não se coaduna com as pertinentes disposições da Lei Maior da 

República, seja em virtude de a assistência à saúde ser livre à iniciativa privada 

(artigo 199), seja por descaber ao Município imiscuir-se na atividade-fim desses 
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estabelecimentos, sob pena de restar caracterizada indevida ingerência no exercício 

da atividade econômica (artigo 170). 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de 

Lei em comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio 

Poder a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as 

razões que me motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


